
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3463/2026.

CONTRATUAL,

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 13/04/2026 a 12/04/2027

CONTRATADA: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

OBJETO - Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, 
assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de 
ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022.
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da Empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME.

Atenciosamente,

Elder Celestino de Paula

r de Licitações e Compras 
v. .1 2108-7236

<licitacao@camarasimoesíilho.ba.gov.br>
Ajeservices <ajeservices@hotmail.com> 
23/03/2026 10:35
Alta

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade

Informamos que o contrato número 017/2022 e termo aditivo n° 003, objeto: Serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/deslnstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e Insumos 
necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 12/04/2026. Desse modo, para que o referido não perca 
sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo contratual, o 
mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o 
Sr. Eudson Cerqueira da Silva.
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Senhor Diretor,

Atenciosamente,

Referente à prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, 
assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de 
ar e equipamentos de refrigeração, com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA.

Dessa forma, manifestamos interesse na renovação do contrato pelo período 
de 12 (doze) meses, com aplicação de reajuste sobre os valores atualmente 
praticados.

No ensejo, renovo os votos de consideração e apreço, me colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Venho informar que a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 23.714.489/0001-69, manifesta o interesse na renovação da vigência do 
contrato n° 017/2022, assinado em 13 de abril de 2025, com vencimento em 12 
de abril de 2026, firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.

À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
ATT: Eudson Cerqueira da Silva

Adielson Neres Silva 
Simões Filho, 27 de março de 2026

CNPJ: 23.714.489/0001-69 
AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

RUA CAMINHOS DAS ÁRVORES, N°218 
RECANTO DOS EUCALIPTOS - SIMÕES FILHO - CEP: 43.700-000
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 3463/2026

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por

Página 1 de 1

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 017/2022.

PROTOCOLO N° 3463/2026 
Data: 30/03/2026 10:35:14

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 11154

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

Tipo
Fornecedor
Órgão

Nome

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

Código 

23714489000169 
01

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

______________ _________________________
LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
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Req 8150000095075-1 DBE: BA7303übj20008JI0úo95> !■: Râgina 2

Í 
»

■^5 /

a\ 
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAIT 

limitada
AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRI’LI

<1/ 3i ‘c- W0
A*.

I

DA DECLARAÍ \O Dl DES1MPED1.MEN IO

CLÃbSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O \dtniinslrudor declara, sob as penas da lei. que nao c\U: 
impedido de exercer a administração da ctnpresa, per lei especial ou cm vinudc de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeiios dela, a pena que vede, ainda que temporariumente o 
acesso n cargos públicos, ou por crime falimenutr, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.

DO CAPITAL

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de RS 90 OUÜ.OO (nosenta mil reais), lutahnente 
subscrito c integralizado. neste ato. em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

CLAUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular tl icstriiu ao valor do capital integralizado.

DA ADMINIS TRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMEN I I a Al )|| [ SON 
NERES SILVA com os poderes e atribuições dc representação ativa e passiva, indiciai e 
extnijudichilmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interessr 
da empresa, autorizado o uso do nume empresarial

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS Ll ( ROS I PERDAS

< LAUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro proceder- 
se-a a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado cconóimcu. 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FA I .ECIM ENTO

CLAUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titulnr. a empresa coniinuiirú sua ntívidtidv 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor k 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a dut.ci^v^^'^nodB^ 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

(. LAUSULA QUIN I A. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento c 
seu prazo dc duração é indeterminado.
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Req: 81500000950754 DBF.: BA730366320008310069553.1
Página J
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<

para o exercicio cluru de S1MOLS ULI IO 
..... atü constitutivo

\p\

CÁMARAMUNlClPALÜtSIltótSfllHO
CONFERE COMO ORIGINAL

CAMAKA MUNICIPAL £ Sltdütó f ithO
Eder Celostif $>terPaij!5

'ÍT

HÉLIO PONTEIA RAMOS
SECftEIAfdO-OERAL _

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito u L.. 

o cunipnmcnto dos d.reitose obrigações resultantes deste t

SIMÕES FILHO, 16 de povembro de 2015.

-■ » í'c
ADIELSON NERES SILVA 

CPF 831.006.955-34

oi ■£

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESeSnÍaBILIoS 
LIM1 FADA

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EJREL!

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

• consumo, lé pública ou propriedade.

A. O titular da empresa declara, sob as penas da lei. que não 
. estando desimpedido para constituir u

peculato ou contra t r_ w;mi 
defesa da concotrência. contra asrrelaçõès^de

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND. ' ’

^SeÍreT cmpres” da me’ma modalidadc:
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CAMINHOS DAS ÁRVORES, 002IS.'

I* OB.JE1O

I

rSPFClAUZADO Dl ELETRODOMÉSTICOS

CNAE FISCAL

Req: 81200000226976
Página ’
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A TO DE ALTERAÇÃO N° I DA AJE SERVIÇOS DE RE 

CNPJ n° 23.714.489/0001-69 V

CAIAW MUNICIPAL ÜcíítóÜÉSHÜ
- 'jgatna 
Or
...■ E

endereço

XSÍ S'WiB.-aW’.SS^Si5»SEtiS;
CÂIÍARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CONFERE COMO ORIGINAL

-

I-
Í

I
I / 

. SOLTEIRO-. 
n° 093W337I, 

domiciliado(ay- 
SIMÕES MI.H0

^TS,di'id‘1,nc,,,c b,scri,a no “
nos tennos da Lei „= ,0.406/ 2002. mediante „ eoLdiçt»

iXXZZi80 e * mM“s'ware,ho’dc refti8'ra^> e '’«^o p»- -
2515-6 00 - fabricação de obras de caldeiraria pesada 
331-1-7/Çrt . manutenção e reparaçAo de outras máquinas 
espee i í içados anteriorniente
'í;’;1’ :' 00 ' inslil,a'*’âp e manutenção elétrica
Ovu'oX2. ‘ ÍnSta!açSo c «wmKnçik, de sistemas centrais Jc ar condicionado, de ventilação e refrigeru ãc 
panes e neê t?"1 atacad’sl“ de oul,as « equipamentos nSo especificados anterionnenie 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo

< LÁl SLJLA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto- CP

INDUS’. SXP^AD§I MAQ'WAS L ^J‘”TOS COMERCALS

e equipamentos para usos industriais não

^'«3?- rXpALC- ,
í-WtERAÇfc EW&r~

nascido em—20706/
IDENTIDADE

e
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I

1 DA AJE SERVIÇOS DE REF

ou outra

DF MÁQUINAS

Req:S1200000226976 Página 2

EidRrCelesih ode Paul 

•218,

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°

59-0;99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais nà< 
anteriormente, sem operador

DO OBJE TO E DA DURAÇÃO

CLAUSULA QUARTA. A empresa (em o seguinte objeto.

vpSJh!'a^^ F-MaNUTENÇÂO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO Db 
ventilação f. refrigeração manutenção e rfparaAo DF \SJ r APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VEN lijLAÇÃO• PAI^ USO IN 1 Sm F 

rnHi??MftRC.10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
i kL IlAMEN TOS DE AUDIO E VÍDEO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS F' 
Lm’ PARTES E PEÇ-ÃS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
PíL4pLrÍE?rTCin PARA USUS lNDl-'Sll<1‘VIS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
NDI41 RIaÍt B D nLBLLS DE CALDE1RARJA PESADA PAR.X APLICAÇÕES 
Stoak,semopÉradSr. MAQL™AS E h2’ji1,amentos comerciais f

CÂMARAMUNIC1PAL DE SIMÕES FILHO 
CONFERE COLIOORIGM

nome empresarial A.IE SERVIÇOS DE

Ac RUA CAMINHOS DAS ÁRVOlJ^

qualquer tempo, abrir ou fechar Fdiãl^ou

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o 
REFRIGERAÇÃO EIREL1.

CLÁUSULA SEGUNDA. /
RECAN TO DOS EUCALIPTOS. SIMÕES FILICEP

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

CNP.J n1* 19.559.649/00(11-75

expedidor SECRETARIA DE SEGURANC A PÚBI IC \ RA r.-t , , ■l0,78''''1-

SSS*-> ”•

ATO DE ALTERAÇÃO N' I DA AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E1B
CNPJ nD 23.714,489/0001 -69 3'

Cr X 
y-cspáfci ficados
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/CNAE FISCAL

equipamentos para usos industriais

DO CAPITAL

KiC

■;

DA DECLARAÇÃO DE DESLMPEDl.MENTO

Req:81200000226976 Página 3

i

i
iI
I

i
[I

I:

%

CLAUSULA SEXTA, 
subscrito e iniegralizado. ein

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

N0NA: A° í"1?’.0 dC Cada «*«^0 da empresa, em 31 de dezembro, proaeder-se-á a 
i “lar^ luÍJnVen 7’ ÜanÇ° Palrin,onia! e d0 lxi!an^ dc econômico, cabendo ao 

iituidr, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

( ’LAI SULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará‘sua atividade com os 
hudetros ou sucessores. Nào sendo possível ou incxistindo interesse destes, o valor de seus liavcrcs scm 
apurado e hquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada cm 
balanço cspectalmentc levantado.

ATO DE ALTERAÇÃO N» I DA AJE SERVIÇOS DE RliFRJM®WQ E 

CNPJ n° 23.714.489/0001 -69

i-//
■<

XXCS’0 ' rep"raçao de n“I,UÍnaS e ”p,'re,hM d° re&i8™^ “ venül.^ 
2513-6'00 - fabricação de obras de caldeiraria pesada 
?M4- • 99 - manutenção e reparação de outras máquinas c 
especi ficados anterionnente 
4321 -5/00 - instalação e manutenção elétrica

’ 'ns‘a!"ç.ao e de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
partcá c peças C,U ’'W0™1™8 ■*> especificados Meriorntcnte;

WWW' “XiS" e?Kdi,IÍZadn de eletrodo.,,csticos e equipamentos de áudio c video 
.m”,oí’Xm XUdor ' eqUIP'’n,Cnl°S ‘ "«» «P“8

auraçao o ’
CMRAMUNICIPALDE SIMÕES FILHO

CONFERE COMO ORIGINAL

A empresa tem o capital de RS 90.000.00 (noventa mil reaisk t^lnienie 
moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.

v/tílCouli J ucL^fn.l't- 

CLAUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular e restrita ao valor do capital imegrali-Z

DA ADMINISTRAÇÃO

sn 0ITV'A- A íld;”inisir^0 da empresa cabe ISOLADAMENTE a ADIELSON Nl-RFS 
• L A com os poderes e ainbmçõcs de representação ativa e passiva, judicial e extraiudicialmentc

"05 c°mpra"dWos no i>bja<”sempre de da

a uso

nsn _ r
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£ I

MMOES I'11.11(), || de fevereiro de 21)22.

ADIELSON MERES SILVA

Req: KI201)0110226976 Página 4

A10 DE ALTERAÇÃO N0 I DA AJE SERVIÇOS DE REF 
CNPJ np 23.714.489/0001-69

CAMArtt MUNiCifii
S^csis5lin dep--

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONFERE COM 0 ORIGINAL 
^3^0Jf U

-Ob’ipg dg

\ ■■■

V/ 

9LI ...

declara, sob as penas da lei, que nflo pajíwjfev- 
u ,presente EIREL1T7 z

? Clci 
DA RATIFICAÇÂO E FORO

SX'Si p^nZS^SlMStHO0 ™”prinKn,° dos

s <&

CLAI SU.A DÉCIMA SEGUNDA - 0 titular da empresa f ‘
de ouira empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constiluirí

J)g|
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vAVAífA MUNICIFalÜê AlMÔES FILHO 
Elder Celestino <k Pajitó^ 

-otãpe <ie tetr

I I g S B

fsMoã FILHO, BA ••'

f£WçÁ«
“—Z-Z3®aj. .

CftMARAMUNICIPAL DE SMÔES FILHO 
CONFERE COM C ORIGINAI . 
&Aã2jJÚJ-^C
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •F
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industriale e

FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

Página: 1/1

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPLEMENTO

DATAOEABÉF
23/11/2015

46.69-9-99 -
47.53-9-00 -
77.39-0-99 - 
operador

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.714.489/0001-69
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
RECANTO DOS EUCALIPTOS

MUNICÍPIO '

SIMÕES FILHO

TELEFONE
(71)9601-5538/ (71) 9697-9837

NÚMERO
00218

PORTE
ME

UF
BA

SI rUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AJESERVICES@HOTMAIL.COM

CEP

43.700-000

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL

NOME EMPRESARIAL --------------- -----------
AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

LOGRADOURO
R CAMINHOS DAS ARVORES

Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
0 reparaç5o de outras máqulnas e equipamentos para 

manutenção elétrica
usos Industriais não especificados

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL-----

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas 
comercial

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
AJE SERVIÇOS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2025 às 11:04:18 (data e hora de Brasília).

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI VIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.13- 6-00 - T-' ’ 7._
33.14- 7-99 - Manutenção
anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e

Aluguel outras máqulnas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 23.714.489/0001-69

Data de emissão:01/04/2026
Abilí,.

ela

Chave de Validação WEB: c0dlb03b

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FIL

Contribuinte: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

Endereço: Rua CAMINHOS DAS ARVORES Nü002 18 - - RECANTO DOS EUCALIPTOS - Simões Filho-BA 
CEP: 43700-000

2 os

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
llttps;//gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 lb-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cbl aab-ffc4-43aa-8ed3-cde72144dl 05

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsáml dade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado queTnão 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado: 
Secretaria Municipal da Fazenda.

7

Validade: 30/06/2026
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA
CNPJ: 23.714.489/0001-69

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

h MINISTÉRIO DA FAZENDA
‘ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
y Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:10 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2026.
Código de controle da certidão: FDC8.FEB0.1A8D.4924
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

Dúvl'ios

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua
na

<5

a

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.714.489/0001-69
Certidão n°: 16438470/2026
Expedição: 16/03/2026, às 10:16:24
Validade: 12/09/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.714.489/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. ,DiGnv.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/03/2026 10:07

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20261267114

RAZÃO SOCIAL

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

192.014.050 23.714.489/0001-69

RelCerlidaoNegativa.rptPágina I de I

AiStN'-l

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

-
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Vijli-i imnfiíiiir

prova contra cobrança de

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031503503659841619

Informação obtida em 31/03/2026 14:36:45

0.

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CAUTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

__Lp
AóSINATl i IA

—1

23.714.489/0001-69

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

RUA CAMINHOS DAS ARVORES 00218 / RECANTO DOS EUCALIP / SIMÕES 
FILHO / BA / 43700-000

O presente Certificado não servirá de p __ _ __1
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
condicionada a verificação de autenticidade no site da C 
www.caixa.gov.br
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Simões Filho- BA, 06 de abril de 2026.

Prezada Senhora:

Atenciosarp ite,

Eurdsoi ira da Silva

!or Administrativo

Processo Administrativo: n° 3463/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência e acréscimo contratual com a empresa AJE SERVIÇOS 

DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 017/2022, termo 
aditivo n° 003/2025 (cópias em anexos) que terá vigência até 12 de abril de 2026, cujo 
objeto é a prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. O referido contrato tem o valor global 
de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais), devendo ser prorrogado para 
um novo período que é de 13/04/2026 a 12/04/2027. Considerando aplicação do reajuste 
de acréscimo no valor, conforme previsto na clausula 13° do contrato 017/2022 o novo 
valor global é de R$ 78.210,00 (setenta e oito mil, duzentos e dez reais). Assim solicito 
também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal 
despesa.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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T

CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS n° 01772022 |

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO Ui
1.1.

CLAUSULA SEGUNDA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1.

Página 1 de 16

/.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital de Carta 
Convite n° 002/2022 e seus Anexos que, Juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a integrar este Instrumento, Independentemente de transcrição.

z

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNICIP
Gabriel Silva

Membro di'COPEL
CÂMARAt^HlClfÍL Of SHOES FILHO 

is Almeida 
kCOPEI

Bonnie
Mpmf

plíÓES FILHO 
'bosa Araujo

A

IIIÁIlKI í OI ICI AI.
lilMAR» Hi Ainru Dl nino

Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e Insumos necessários para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

£7

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Fllho/Ba, Inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por 
seu Presidente ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI/ME, CNPJ n° 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos das 
Arvores, 218 - Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/BA, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
titular Sr. ADIELSON NERES SILVA, portador do documento de Identidade 
n° 937.833.371 - SSP/BA e CPF n° 831.006.955-34, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para a prestação de 
serviços, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 
021/2022, referente ao Convite n° 002/2022, Nota de Empenho n° 073/2022, 
que regerá pelas Leis n°s 8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado 
supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral 
do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
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Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

CÂMARA MUNiCIPMOE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e ftnMa do Carmo 

Presídenle 05 COREL

X*\-c
fx
o

X9
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- REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE

3.1.

3.2.

3.3.

b)

c)

d)

e)

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

Página 2 de 16

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Rscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente.

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Rscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

O valor global deste Contrato é de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e 
quatrocentos reais).

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Rlho 
mensalmente na proporcionalidade do serviço executado, conforme o Relatório de Consumo 
Médio e/ou de Transações, ANEXO II deste T.R.

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, Inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

CÂMARA MUNIClM
Gabriel Silva S 

, Membro d; 
.esimões-hlho 
Mklmeida

«ES FILHO
>osa Arau|o 
lOPEL

CÃMARAMümq*
Bonne To

Menihm

/■

DIÁIUO W OFICIAL
CAMADA MI'Aini>«L nu KIMAtJi HI HO

Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdendárlas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Rscal/Fatura referente ao serviço executado:
a)
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CLAUSULA TERCEIRA ■ -----J------ ——--------------
PAGAMENTO E EXECUÇÃO ' t- . ■ ■ - . \

A contratação será efetivada segundo o regime de execução INDIRETA POR PREÇO 
GLOBAL.

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

CAMARAMUNICÍFm DE SIMÕES FILHO
Yuri Vele so Rosa e Almeida Oo Carmo

PresirJente da COPEI
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3.8. afioem !s ao

3.9.

3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

3.11. Quanto às condições de recebimento, estas estão estabelecidas no Item 5 do TR.

3.12.

Quantidade Descrição

Página 3 de 16

DIÁRIO M OFICIAL
ClH.IU klfiAU 1'uno

AR CONDICIONADO ELGIN PISO/TETO 60.000 BTUS 220 V
AR CONDICIONADO SPLIT MIDEA 18,000 BTUS 220 V 

AR CONDICIONADO BRIZE SPLIT PISO/TETO 60.000 BTUS 220 V 
ARCONDiqONADO SPLIT AGRATTO 18.000 BTUS 220 V

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS ELGIN 220 V
AR CONDICIONADO LG SPLIT 9.000 BTUS 220 V

AR CONDICIONADO GREE SPLIT 12.000 BTUS 220 V
AR CONDICIONADO GREE JANELA 12.000 BTUS 220 V

FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V___________
_________ FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V___________  
_________ FRIGOBAR 120 LITROS CONSUL 220 V______ _

FREEZER HORIZONTAL 230 LITROS 1 TAMPA ESMALTEC 220 V 
GELADEIRA DUPLEX CONSUL TURBO FRIO 380 LITROS 220 V

TOTAL GERAL

17/12/2012
17/12/2012
05/10/2009
27/02/2014
18/06/2018
29/06/2018
26/01/2006

04
02
02
23
01
01

Data de 
Aquisição
18/06/2018
18/06/2018
27/02/2014
24/03/2017
24/03/2017
31/12/2004

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenclárla e trabalhista da COMTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Do regime da execução e da forma de prestação dos serviços:
3.12.1.0 serviço contratado será realizado por execução Indireta, parcelada, e, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor 
competente;

3.12.2.0s serviços serão executados na sede da Contratante, normalmente, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa, nos dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 13:00 horas nas sextas-feiras, e 
excepcionalmente, nos casos de urgência, a qualquer tempo, inclusive em finais de semana 
e feriados, bem como no turno noturno, sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

3.12.3. Os serviços objeto deste certame serão executados nos seguintes equipamentos:

^7
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-n

o

Ce^A^!‘Í!MS;MÔESFIlH0Gabriel Silv^ÁosaAraujo 
Membro wCOPEL

ÒIUJlAMyWClfALDESINCfSfllHO
Ahreida

HençiM? COPEI

01____________

01_____________
12_______ ______
05_____________
02_____________
01_____________
01_____________
56

CÂMARAMUNil^bOE SIMÕES FILHO

Yun Veiosc Rosa a Aims.da do Caimo 
Presto'e 3a COPEI

Havendo erro na apresentação da Nota Hscal/Fatura ou dos documentos 
serviço, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante;
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3.12.9.1. CONDICIONADORES DE AR:

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
MENSAL

GABINETES

FILTRO OE AR

aRcurro REFRIGERANTE

COMPRESSORES
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PE MANUTENÇÃO PKEYENTIVA - 
CONDICIONADOR DEAR

V

o

LIMPEZA DOS PAINÉIS
MANUTENÇÃO OE DANOS NA PINTURA 
MANUTENÇÃO DE RUÍDOS E VIBRAÇÕES 
INSPEÇÃO E LIMPEZA
MANUTENÇÃO OE VAZAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VÁLVULA OE EXPANSÃO 
MÃNUTENÇAO DE PLUG FUSÍVEL ~ 
MANUTENÇÃO Dt SUPERAQUECIMENTO 
MANUTENÇÃO DE SUBESFR1AMENTO 
MANUTENÇÃO OE FILTRO SECADOR 
MANUTENÇÃO DE PRESSÃO DE SUCÇÃO 
MANUTENÇÃO OE PRESSÃO OE DESCARGA
MANUTENÇÃO DE AQUECEDOR DO OLEO 
MANUTENÇÃO DE BORNES E CONEXÕES 
MANUTENÇÃO OE CORRENTE
MANUTENÇÃO DE TENSÃO "
MANUTENÇÃO OE ISOLAMENTO ELETRICO 
manutenção DE TEMPERATURA DO CARTER 
LIMPEZA DAS PÂS DO ROTOR 
MANUTENÇÃO OE CORREIAS 

"MANUTENÇÃO DE ROLAMENTOS

s

3.12.4. Outros equipamentos de condicionadores de ar e equipamentos de refrígeraçãopÒclérao ser 
Incorporados ao patrimônio e/ou uso da Câmara Municipal de Simões Filho, podendo vir a 
compor a relação de equipamentos do subitem 3.3 deste TR, mediante assinatura de termo 
aditivo de acréscimo, conforme os limites legais.

3.12.5, A CONTRATADA deverá executar o serviço utlllzando-se dos materiais e equipamentos 
próprios necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados;

3.12.6.0s serviços objeto deste Contrato compreendem a prestação de Serviços de Asslstênda 
Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva, cabendo à CONTRATADA manter os 
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e uso;

3.12.7.0s serviços objeto,deste Contrato serão prestados em três formas distintas, a saber:
3.12.8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA, através de chamado do CONTRATANTE, para eliminar eventuais 

defeitos no funcionamento dos equipamentos.
3.12.9. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das instalações e 

equipamentos, a ser realizada 72 horas após a contratação e mensalmente, com a 
finalidade de avaliar as condições de funcionamento, efetuar manutenção, detectar 
possíveis desgastes de peças, acessórios ou outros elementos, visando manter as 
instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, compreendendo 
os seguintes serviços abaixo descritos, não excluídos quaisquer outros necessários ao 
perfeito funcionamentos dos equipamentos, utilizando-se as melhores práticas e métodos 
disponíveis no mercado:
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As Intervenções e revisões serão executadas por técnicos especializados, Instruídos 
e controlados pela CONTRATADA. Ressalte-se que as ferramentas e Instrumentos de 
medida serão os recomendados pelo fornecedor do equipamento e deverá, 
obrigatoriamente, obedecer às recomendações da Portaria MS n° 3.523, de 
28/08/98 e resolução RE n° 09-16/01/2003 - ANVISA de acordo com o roteiro de 
manutenção;

3.12.9.2. FREEZERS, FRIGOBARES E GELADEIRA:
Para freezers, frigobares e geladeiras, a manutenção preventiva consiste na 
execução de regulagens e ajustes (mecânicos e eletroeletrônlcos), lubrificação geral 
das partes móveis, limpeza Interna e externa com lavagem e remoção de resíduos, 
Identificação de peças (componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos) defeituosas, 
gastas ou quebradas pelo uso normal dos equipamentos sob Contrato.

3.12.10. MANUTENÇÃO CORRETIVA, que consiste na solução de eventuais problemas, 
danos ou defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução 
do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, 
exempllflcativamente em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e 
acessórios por originais, genuínos, ^novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das 

cAmxramunicÀxlj SIMÕES filho

Yuri Vetoso Rosa e Airce.da do Carmo
Presidente da CpPEl
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MANUTENÇÃO DE FIXAÇÃO DE FOLIAS 
MANUTENÇÃO DE TENSÃO DOS MOTORES 
MANUTENÇÃO DE AUNHAMENTO DAS POUAS 
MANUTENÇÃO DE CORRENTE DOS MOTORES 
UMPEZA EXTERIOR ' 
LIMPEZA DRENO ~
LIMPEZA BANDEJA 
'INSPEÇÃO GERAl/REAPERTO 
PONTO DE REGULAGEM DO TÉRMICO 
manutenÇao de ponto de atuação 
MANUTENÇÃO DE INTERTRÃVAFÍFmTQS ~ 
MANUTENÇÃO DE OPERAÇAO TERMOSTATO 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA B.S. 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA B.U. 
MANUTENÇÃO DE VAZÃO ' ------
MANUTErFÇÃO DE TEMPERATURA B.S. 
MANUTENÇÃO DE RESISTÊNCIA ~ 
MANUTENÇÃO DE "FLOW-SWITCH- 
MANUTENÇÃO DE TERMOSTATO DE SEGURANÇA 
MANUTENÇÃO DE CONEXÕES BCRNES 
MANUTENÇÃO DE RESISTÊNCIA 
CHAVE D€ BOIA ■FLOW-SWITCH' 
CHAVE DE BOIA DA ÃGUA 
NÍVEL DA ÁGUA
MANUTENÇÃO DE VAZAO DA AGUA 
MANUTENÇÃO C€ TEMPERATURA 
ENTRADA/SAÍDA 
atuação do ■ftow-swrrcH'' 
LIMPEZA INTERIOR DOS TUBOS (MECÂNICA) 
MANUTENÇÃO DE VAZÃO DA ÁGÜÁ 
MANUTENÇÃO DÊ TEMPERATURA 
ENTRADÃ/SAÍDA
ATUAÇÃO DO'FLOW-SWITCH- 
LIMPEZA E PROTEÇÃO DOS ESPELHO
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3.14. Na hipótese de ocorrência de problema nos equipamentos, que não possam ser 
solucionados de imediato, será feito o chamado para prestar Assistência Técnica ou 
Manutenção Corretiva, devendo ser atendido no prazo máximo de 03 (três) horas após 
abertura do chamado pelo CONTRATANTE, e os serviços deverão ser executados DE 
IMEDIATO, exceto quando necessitar substituição de equipamentos, peças ou componentes 
eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre as partes, após análise do 
problema;

3.14.1.0 prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
sistema, será de, no máximo, 01 (uma) hora, contados a partir da realização do chamado, 
salvo quando justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do CONTRATANTE, 
prolongamento desse prazo;

3.14.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, serão programados fora do horário normal de expediente, sem ônus 
adldonal para o CONTRATANTE;

3.14.3.0 CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para 
sanar o defeito dos equipamentos.

CÂMARA MUNIC«Dt $! MÔES F II HO 
Ywi Vtloío Rosa e Almexía dc Carmo 

Presidente do COPEL

</ s
«íl o'

3.13, Para execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de 
equipe técnica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico 
imediato;

CÂMARA MUNICIPOraíÕES FILHO 
Gabriel Silva Bar/osa Araujo

- • -.MamBradstOPEL

OtSlHÍKFIW)
«Almeida
ISsmpEi

peças e/ou acessórios a serem repostos, sendo executados no local onde estão instalados 
os equipamentos (preferenclalmente) ou em oficina da CONTRATADA.

3.12.10.1. A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessário, a substituição imediata dos 
equipamentos objeto desta contratação, por outro de Idênticas características e 
capaddade, sempre que em reparo fora das dependências da CONTRATADA, ou quando 
estiver aguardando peças e/ou componentes para o adequado reparo.

3.12.10.2. Os custos de instalações e deslnstalações dos equipamentos, quando em virtude da 
necessidade de manutenção corretiva, estão englobados no preço da manutenção 
corretiva ofertado na proposta de preços.

3.12.10.3. A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos objeto desta contratação que 
estejam em suas instalações para manutenção e/ou reparo, até a sua entrega definitiva, 
ao CONTRATANTE.

3.12.11. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, que consiste no 
remanejamento/reorganlzação dos equipamentos já existentes na Câmara e 
instalação/deslnstalação de novos aparelhos adquiridos, de acordo com as necessidades da 
Administração, sendo que todo material e mão de obra necessária para a execução será 
fornecida pela Contratada.
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3.18.

3.19.

3.20.
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As peças sobressalentes utilizadas serão de primeira qualidade e uso, bem como os 
acessórios e ferramentas usados pelos técnicos serão os recomendados pelo fabricante;
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SETOR DE LiOtAÇÕES E COMPRAS
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CÂMARA .MUNJOIÊ
Gabriel Silvf 

Membro
DESJMÕESfkHO

res Almeida

As peças e componentes fornecidas pela CONTRATADA terão garantia mínima de 90 
(noventa) dias:

3.20.1. A CONTRATADA usará somente PEÇAS E EQUIPAMENTOS originais;
3.20.2. Quando, por motivo relevante devidamente comprovado a CONTRATADA necessitar de 

peças e componentes similares aos originais, deverá submeter o fato ao CONTRATANTE a 
fim de seja dada ou negada aprovação ao material a ser substituído;

3.20.3. Durante o prazo de vigência de garantia de fábrica, todos e quaisquer atendimentos serão 
efetuados pela CONTRATADA nos termos das Normas de Garantia do fabricante, sem ônus 
para o CONTRATANTE;

CÂMARA MUNICI^XSIMÔES FILHO

Yuri Veioso Rcsa e Alméiií do Carmo
Pres'®ole <M COPEI

%
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A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças, equipamentos e 
componentes eletrônicos que forem substituídos por ocasião dos serviços executados;
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3.17. Após qualquer manutenção ou substituição de peças dos equipamentos, estes serão 
submetidos a testes quanto ao rendimento, funcionamento e segurança, seguindo a 
legislação em vigor:

3.17.1.0s testes deverão ser executados conforme as exigências técnicas indicadas nas 
especificações dos equipamentos, visando aferir as suas condições de funcionamento, para 
os quais a CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, Instrumentos, pessoal 
técnico capacitado e demais meios necessários.

3.16. O fornecimento de todos os materiais, lubrificantes, peças e ferramentas necessárias à 
plena execução dos serviços nos equipamentos estão incluídos no Contrato.

3.16.1. Descrição dos principais materiais a serem utilizados na execução dos serviços: Gás R22, 
R410 ou qualquer outro tipo de gás, produto específico para higienização das evaporadoras, 
silicone para placa eletrônica, vaselina líquida e pastosa, deslncrustante, desoxidante, 
protetor de óxidos, lâminas de serra, lixa de ferro n” 80 e n° 100, fita isolante de baixa e 
de alta, fita adesiva silver tape, varetas de solda foscoper, tinta preta para marcação, tintas 
para correção de ponto de oxldação, limpa contato, desengraxantes, terminais elétricos, 
parafusos, porcas, buchas, abraçadelras para tubos de Vi, abraçadelra plástica (cinta), 
panos, trapos, detergentes; estão Incluídos no valor do Contrato.

3.15. A mão-de-obra necessária à execução dos serviços de Assistência Técnica, Manutenção 
Preventiva e Corretiva, bem como na Prestação de serviços eventuais de instalação e 
desinstalação de condicionadores de ar descritos nos subltens anteriores, está inclusa no 
valor de cada serviço a ser executado;
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3.21. Técnica,

3.22. Todas as despesas e custos decorrentes direta e Indiretamente da execução do
objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

a)

CLAUSULA QUARTA • SUBCONTRATAÇAO

4.1.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL ]

5.1.

CLAUSULA SEXTA -r OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ]
6.1

6.1.1
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ESTADO DA BAHIA
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O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e 
terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

gJMÕES FILHO 
iosa Araújo 
OPEL
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É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADÀ, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.
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3.23. Do local de execução:
Os serviços serão executados na Câmara Municipal de Simões Filho e, no que 
couber, à distância.
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CÂMARA MUNlC^XLÇE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e A-me.da do Carmo 
p.’esiderue da COPEI-'

ê
o

A CONTRATADA obriga-se a:
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais;

6.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração;

6.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros;

substituídas, bem como Informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as Intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a 
serem tomadas e prazos para regularização;

A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de InspeÇãÕ^Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças

110
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6.1.4
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor;

6.1.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 
devem estar devidamente identificados por melo de crachá;

6.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja Inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
quando for o caso;

6.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços;

6.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

6.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parclalmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração;

6.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.13 Manter durante toda a vlgênda do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

6.1.14Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:
a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 

de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, induslve o INSS, 
expedida pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;

CÂMARA MUMICÍPaVsE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Alme.da do Carmo 

Presided da COPEI
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CÕWTRATANTE J

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES£ J
8.1, Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Página 10 de 16CÂMARA MUNICIPA/Í 
Gabriel Silva B& 

Membro da 
«SINÔSfllHO 
A Wmeida
Slgpçi

gJfiES-FILHO 
sa Araujo 
'PEL

—

DIÁRIO M OFICIAL
UMW NTXNVAL Dl MHOl» nt.HO

V

o

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL^ SIMÕES FILHO 
Yuri Velcsc Rosa e Aime.da úo Caimo 

PiesteredaCtfPEl ,
CÁHA8A MVNÍW

Bonnie yw

' 'ví • 

:
u '

:Í :
■ 5
: 'k : : e : 
< CO

: j5 
l£ : 

il lí ■e: 
: u £ I 
1-g 2!: 
. o o.:

l 
: S <d :
1 s è I 
: S-§ ; 
: = 3: 
; ra !£ ;

; o ; 

i1°i 
1 -> 0/ ' 

: o- c :
• cn • 
iS’C:

: = S : 

Iji Ifí 
|§ = 1 
, u rc ;• c . \u\ . e ro . 

ií si

1 C QJ 1 
•Xo' 
: o
: 2 S :• c ic ;
2 ■•= 

i^i log; 
; O o_ !

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais. Inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, desde 
que respeitadas às normas de segurança;

7.1.3 Prestar Informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

7.1.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa 
prestação e o bom desempenho dos serviços prestados;

7.1.5 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.6 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

7.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;

7.1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
espedalmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;

c) Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n® 12.440 de 07 de julho de 2011;

'T/
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8.2.

b)

c)

a)

SIMÓESFILHO
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o 
valor da parcela Inadlmpllda, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de Inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabllldade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação Inadimpllda.

cAmaramunici^u.;_,u, 
run Veioso Rosa e Alme.<ia do Carmo 

P.eicenle da COPEI
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8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
decorrência da contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo Inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal; e
8.1.6. Não mantiver a proposta.

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Alho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subltens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

8.2.2. Multa:
a)

CÂMARA MUNICJI1
Gabriel Sil(a

Membro

CÂMARA MUÍWX tt SIMÕES f UHÕ
fcnni'4Ws Almeida
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8.3.

8.4.

8,5.

CLÁUSULA NONA - DA FlSCALlZAÇAO E GESTAO J
9.1.

9.2.

[io. CLAUSULA DECIMA - DO RÉAJUSTAMENTO

[ll. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÁO
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§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformldade na execução do 
Contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", 
do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa 
vencedora e contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da 
documentação que comprove a efetiva procedência do pedido, nos termos do disposto no 
Termo de Referência.

V \-0V
G

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não Implica corresponsabllidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
Contratante, através de servidores designados com poderes para verificar se os materiais 
serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a Contratada. À fiscalização competirá velar pela 
perfeita execução do objeto.

11.1. A Inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na (el n® 8.666/1993.

CÂMARA MUNI^LPE SIMÕES FILHO

Yuii Veloso Rosa e Al me.rfa <Io Carmo
Pressente da COPEI

CÀHMIA»®
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nas hipóteses

&^USUl^DECIMA\TERCEIRA^TERfflOSlEÍCONDIÇOES[GERAIS

13.2.

13.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

§ 1°. O contratante poderá rescindir adminlstratlvamente o presente Contrato 
previstas no art 78 da Lei 8.666/1993.

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na legislação em geral, não Importará em renovação ou renúncia a 
qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

CÂMARA MUMCIF
Gabriel Silva
• Membro

IPAlOESiHÕfS FILHO 
artes Almeida 
H*. COPEI
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14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

kCÂMARA mCÍPACOÍ SIMÕES FILHO
Ywi Veloso Rosa e Almetda co C araio
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13.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de 
responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

</ s <11^1 -/
lí o

CllAUSUllAlDECIMATSÊGUNDA^

12.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Licitação 
n° 002/2022, Carta Convite n° 002/2022 e seus respectivos Anexos, bem como à sua 
Proposta de Preços Independente de suas transcrições.

WteFlLHO 
Tüosa Arauio 
COPEL

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor initial 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e 
posteriores alterações.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei. 8666/93, 
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.
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Simões Filho, i: .abril de 2022.

OS SANTOS - Contratante

Testemunhas:

Página 14 de 16

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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CAMARAMUNIClfiW
Gabriel Silva'S 

Membro d.

2a A 
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AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME - Contratada
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WES FILHO 
tosa-Arauio 
OPEL

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

CAHAMMUlWóe siNflfs F!w
BonnieK-res Almeida 

Membpfla COPEI

CÂMARA MUNI SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Aimeica do Canoo 

Prestíenle da COPEI
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO n° 017/2022

para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Hlho.

A) Manutenção Preventiva:

HENS Marca Ano Modelo Quint

I Gree 2012 Janela 01
38,oe 38,06

n Gree 2012 Split 01 .
38,06 38,06

III Mldea 2018 Split 02
41,86 83,72

IV Elgin 2018 Plso-teto 04 -

90,0( 360,00

V Brize 2014 Piso-teto 02 ,

90,0t 180,00

VI LG 2004 Split 01 -
38,06 38 06

VII Agra Ito 2017 Split 23 -•
41,86 962,78

vin Elgin 2017 Split 01
38,0638,06

Frigobar 120 Litros,; tensão de 22Ovolts.IX Consul 19

35,PC 665,00

X 2018 1 Porta 01
50,00 50,00

XI Consul 2006 01
50,06

VALOR TOTAL MENSAL

SIMÕES FILHO
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Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifáslco.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

CÂMARA MUNICfPft'Sf [ _____
Yuri Veloso Rosa e Alme ria do Carms 

Presidente da COPEI

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifáslco.

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

CÂMARA MUNICffÂi
Gabriel Silva-&

Membro d:

Esmalt 
ec

SHOES FILHO 
ibsa Araujo 
OPEL

Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

CÁNARAí-rç 
Bonni 

Mo.

Út-Ai DE SlHÓES FILHO 
faiies Almeida

DIÁRIO s. OFICIAL
UiMU HixinrALM inKUwnu.0

50,00
2.503,74

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts._______________
Condicionador de ar; capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts._______________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU-S/h; 
tensão de 220 volts.

Descrição dos Equipamentos

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts. ________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU’S/h; 
tensão de 220 volts.________ .

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BWS/h;

A = Valor para 12 (doze) meses: R$ 30.044,88 (trinta mil quarenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos).

S|

Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, Instalação/desinstalação e reparos 
dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e Insumos necessários
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B) Manutenção Corretiva:

ITEM Marca Ano Modelo Quant
I Gree 2012 Janela 01

33,M 33,00
II Gree 2012 Split 01

33,00 33,00
III Mldea 2018 Spilt 02

36,82 73,64

IV Bgln 2018 Piso-teto 04

50,00 200,00

V Briie 2014 Pso-teto 02 .

50,00 100,00
VI LG 2004 Spht 01

33,00 33,00
vn Agratto 2017 Split 23

36,82 846,86
VIH Elgin 2017 Spilt 01 -

33,00 33,00

Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.IX Consul 19

39,65 753,35

X 2018 1 Porta 01
40,41 40,41

XI Consul 2006 01
50,Ot

C) Serviços de Instalação/Desinstalação:

ITEM Descrição

90,00 9.000,00I 100

9.000,00

Página 16 de 16

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Quant 
(Anuat 

)_

VIr. Unit 
Mensal

Valor 
Total

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 votts/trifisico.

Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trlfásico.

Esmalt 
ec

Valor Total 
Mensal

psa Araujo 
:OPEL

VIr.
Unit

DIÁRIO 1. OFICIAL
ClN «R* Ml'MClFAl Bl hTHAU HHID

CAMARA municAi DE.SIUÔES FilHO 
Vurl Veloso Rosa e'Alme,<ia do Camo 

Preskfenieca COPEL

Descrição dos Equipamentos

Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts._________
Condidonador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vote._______________

Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;

50,00
2.196,28

Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.
Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.
Condidonador de ar; capaddade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 vote.

___  118

s ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.________________

VALOR TOTAL MENSAL

centavos) P*™ 12 meses: R$ 26.355,12 (vinte e seis mil trezentos e cinquenta e dnco reais e doze
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VALOR GLOBAL (A+B+C): R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos real:

CÂMARA WUNICIPA^^IMÔES FILHO X

Gábnol Silv^oârbosa Arauio • 1 ■
Membrò-rtóCoPEL WMAW 'Wíí9E OTS FlllS^

Mentító COPEI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR COM 0 
FORNECIMENTO DE MATERIAL__________________

______________________ VALOR TOTAL  
C = Valor Total de RS 9.000,00 (nove mil reais). ~
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EXTRATO DE CONTRATO - 2022

DIÁRIO B
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/

1 

Í!
i5ii

I 
ir 
iiii 
It

I I

HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado final do Processo Administrativo n° 021/2022; 
CONVITE n° 002/2022; Objeto: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência 
técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com 
o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho; Empresa contratada: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME; CNPJ 
n° 23.714.489/0001-69; Valor global de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais); Erivaldo 
Costa dos Santos - Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho/BA, 20 de abril de 2022.

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviço: 
Processo Administrativo n° 021/2021; CONVITE n° 002/2022; Objeto: Prestação de serviço de manutenção 
corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e 
equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho; Empresa contratada: AJE SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME; CNPJ n° 23.714.489/0001-69; Valor global de R$ 65.400,00 (sessenta e 
cinco mil e quatrocentos reais). Contrato n° 017/2022: Data da assinatura: 13/04/2022; Vigência: 13/04/2022 
a 12/04/2023. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001: Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 
33.90.39.99. Erivaldo Costa dos Santos - Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho/BA, 20 de abril de 
2022.

OFICIAL
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TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

f -1

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2025:

2' 
r~ I

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 017/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 021/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, 

preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 

refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 13/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO 
CONTRATUAL.

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
017/2022, CELEBRADO ENTRE, A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG no. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária AJE SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, CNPJ n° 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos das Arvores, 218 - 

Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. ADIELSON NERES SILVA, portador(a) do R.G. n° 

937.833.371, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 831.006.955-34, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos 

deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 

2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
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produzir seus efeitos a partir

Simões Filho - Bahia, 10 de abril de 2025.

TESTEMUNHAS:

33 ‘í JCPF:

2

líK.-St s/tyW

®w
ri 

O

em 03 (três) vias de igual teor e forma,

3 í °3-

importe global de R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e

/ Gã

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso H, c/c § 2° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, 

na presença dasJéStemunhas abaixo subscritas.

CÂMA^A^NigPAL-O^SIMÕES FILHO-BA

Uilton Ramos de Alencar

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME
Adielson Neres Silva

condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO (

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Flpmínrn .C’1-°3t001-2i0J1" oManutenção dos Sen/iços Técnicos e Administrativos
de WnSe SSnta 9 ‘ °UtroS SerVl50S de Ter“ir°S - e Conservação

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a 

de 13 de abril de 2025 até 12 de abril de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no

quatrocentos reais) para o período aditivado.
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A) Manutenção Preventiva;

ITENS Marca Ano Modelo Quant

I Gree 2012 Janela 01
38,06 38.06

II Gree 2012 Split 01
38,06 38,06

III Midea 2018 Split 02
41,86 83,72

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

90,00 360,00

V Brize 2014 Piso-teto 02

90,00 180,00

VI LG 2004 Split 01
38,06 38,061

VII Agratto 2017 Split 23
41,86 962,78

VIII Elgin 2017 Split 01
38,06 38,06

Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.IX Consul 19

35,00 .665,00

X 2018 1 Porta 01
50,06 50,00

XI Consul 2006 01
50,00

VALOR TOTAL MENSAL

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU’S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

? DIRETORIA ADMINISTRATIVA
f SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Esmalt 
ec

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

50,0Q
2.503,74

^3

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU‘S/h; 
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU‘S/h; 
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU‘S/h; 
tensão de 220 volts.

Descrição dos Equipamentos

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________
Condicionador de ar; capacdade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.__________

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU’S/h;

ma™tenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e 
inf mnc n co?d|Ci°nadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
msumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. ?

Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.

ANEXO ÚNICO DO 3° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 017/2022
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I
A = Valor estimado

ITEM Marca Ano Modelo Quant

1 Gree 2012 Janela 01
33,PC 33,00

II Gree 2012 Split 01
33,00 33,0d

in Midea 2018 Split 02
36,82 73,64,

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

50,PC 200,00

V Brize 2014 Piso-teto 02

50,00 100,00
VI LG 2004 Split 01

33,00 33,00
VII Agratto 2017 Split 23

36,82 846,86
VHI Elgin 2017 Split 01

33,00 33,00
Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.IX Consul 19

39,65 753,35
X 2018 1 Porta 01

40,41 40,41
XI Consul 01

50,00

C) Serviços de Instalação/Desinstalação:

ITEM Descrição

90,00 9.000,00|I 100

9.000,00

4

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Vlr. Unit 
Mensal

Vlr. 
Unit.

Valor Total 
Mensal

Freezer Horizontal, 230 Utros; tensãode 
220 volts. Esmalt 

ec

Quant 
(Anual 
___)

Valor 
Total

50,00
2.196,28 

e cinquenta e cinco reais e

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA setor de licitações e compras

DE INSTALAÇÃO E
DE AR COM 0

2006
Geladeira Duplex 380 Utros
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE

VALOR TOTAL MENSAL

B = Valor estimado para 12 (doze) meses: R$ 26.355,12 (vinte e seis mil trezentos 
doze centavos).

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trlfásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Descrição dos Equipamentos

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts. _________

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES
FORNECIMENTO DE MATERIAL_____________

________  VALOR TOTAL
c = Valor estimado total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). —--------------------------------------
VALOR TOTAL ESTIMADO GLOBAL (A+B+C): R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais).

íí'

centavos). meMS' R* 30 044-88 <«nta ml! quarenta e quatro reais e oitenta e oito

B) Manutenção Corretiva:
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CÂMARA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 017/2022

L?ZaAMHUniCiP,al,d0 SÍ.mÔeS Filh° l°ma PÚblÍC° ° reSUm0 d0 T°rm° Ad‘”v° d» Prazo n- 003/2025 
SEORV*çO^d^ÉnREaFR?GERACAn20p2|RPHZMcn,e 80 COn,ral°

^Moaae. 0L031.001,2,001, Elemento de Despesa: 3,3.90.39.17: Fonte de Recurso- 1 500 Uilton Ramns 
de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Fllho/BA. 22 de abril de 2025.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2025, AO CONTRATO N° 017/2022.
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Simões Filho, 06 de abril de 2026.

Processo Administrativo: n° 3463/2026

DEa

Atenciosamente,

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa

Senhor Diretor:
Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2026, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:
a) Valor Reservado: R$ 78.210,00 (setenta e oito mil e duzentos e dez reais) para esta 

contratação.
b) A dotação orçamentária para a despesa será:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Subelemento de Despesas - Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

empresa AJE SERVIÇOS

017/2022. Prestação de serviços de

Matricula n° 033032
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, referente ao contrato n° 

manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos 
condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 

insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

1»
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Simões Filho- BA, 08 de abril de 2026.

Senhor Presidente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 3463/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa AJE SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME.

3m vantajosos para a 

,JE SERVIÇOS DE 

de mercado; existe

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 017/2022 com a empresa 

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME em 13.04.2022, posteriormente foi 

aditivado Termo Aditivo n° 003/2025 cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, 

assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e 

equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos 

necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, venho 

por meio desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser 

analisado para o fim de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo em 

vista a necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza 

continuada, necessária ao bom andamento das atividades precipuas desta Administração, 

não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de contratação. 
Ademais, durante a vigência contratual, têm sido atendidas as nossas demandas, até o 
presente momento.

I 1

O/

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 27.03.2026, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato mantendo a 

renovação do contrato firmado. Os preços contratados permane^ 

Administração e a proposta apresentada pela empresa/ 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME está adequada para Oç-prèçsf
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Atenciosamente,

EUDS DA SILVA
or Administrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos 

contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação 

em apreço não ocasiona transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se 

pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.
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DESPACHO

Simões Filho- BA, 08 de abril de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 3463/2026

Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 
Contrato de n° 017/2022 da empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME.

UILTON RAMOS DE ALENCAR
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Segundo 
Aditamento ao Contrato de n° 017/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a 
empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, expirará em 12.04.2026. Assim, 
para que não haja descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento 
para aditamento e encaminho o Processo Administrativo de n° 3463/2026, referente a 
possibilidade de aditamento do Contrato de n° 017/2022, a fim de apreciação e emissão de 
parecer favorável ou não por este setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações 
e Contratos e outros normativos correlatos.

O 
%
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MINUTA DO QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

seus

I

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 017/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 021/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, 

preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 

refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 13/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO 

CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2026:

Filho 
Edilene Cardoso Lima Cope 

Procuradora Adjunta - Mat. 2307 
OAB/BA 45331

Ú

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
E ACRÉSCIMO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N° 017/2022, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI/ME.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária AJE SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, CNPJ n° 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos das Arvores, 218 - 

Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/BA, neste ato representado na forma dos 

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a)  portador(a) do R.G. 

n°  inscrito(a) no CPF/MF sob o n°  doravante denominada 

CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos 

termos do art. 57, inciso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
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o

de 2026.Simões Filho - Bahia, .... de

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

2

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 13 de abril de 2026 até 12 de abril de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 78.210,00 (setenta e oito mil, 

duzentos e dez reais e vinte quatro centavos) para o período aditivado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
Uilton Ramos de Alencar

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

de Simões Filho 
Edilene Cardoso Lima Cope 

Procuradora Ad|unta ■ Mal. 2307 
OAB/BA 45331

&
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A) Manutenção Preventiva:

Descrição dos EquipamentosITENS ModeloMarca Ano Quant

I Gree 2012 Janela 01
38,0638,06

II Gree 2012 Split 01
38,06 38,06

III Midea 2018 Split 02
83,7241,86

Elgin 2018 Piso-teto 04IV

360,0090,00

02V Brize 2014 Piso-teto

180,0090,00r

2004 Split 01VI LG
38,0638,06

Split 23VII Agratto 2017
41,86 962,78

Split 01Elgin 2017VIII
38,0638,06

Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts. 19IX Consul

665,0035,00

Esmaltec 2018 1 Porta 01X
50,0050,00

01Consul 2006XI
50,00 50,00,

04XII Splint
400,00100,00

2.903,74

3

ANEXO ÚNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 017/2022

OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e 
reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

Valor Total 
Mensal

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Midea 
Carrier/k7

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Vir. Unit. 
Mensal

VALOR TOTAL MENSAL
A = Valor estimado para 12 (doze) meses: R$ 34.844,88 (trinta quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos).

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.______________________
Ar-condicionado, Capacidade de 
refrigeração: 60.000 BTU/h, tensão 
de 220 volts/monofásico

Câmara Municipal «e Simões Filho 
Edilene Cardoso Lima Cope 

Procuradora Adjunta ■ Mal. 2307 
OABIBA45331

5 V .2?
■
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B) Manutenção Corretiva:

Descrição dos EquipamentosITEM Marca Ano Modelo Quant

I Gree 2012 Janela 01
33,00 33,00

II Gree 2012 Split 01
33,00 33,00

III Midea 2018 Split 02
36,82 73,64

Elgin 2018 Piso-teto 04
IV

50,00 200,00

Brize 2014 02Piso-teto
V 100,0050,00

VI LG 2004 Split 01
33,00 33,00

VII 2017 Split 23Agratto
36,82 846,86

VIII Elgin 2017 Split 01

33,00 33,00

IX 19Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.
Consul

39,65 753,35

Esmaltec 01X 2018 1 Porta
40,4140,41

Duplex
XI 01Consul 2006

50,00 50,00

XII 04Splint 120,00

B) Serviços de Instalação/Desinstalação:

ITEM Quant(Anua) Vlr. Unit. Valor Total

125 90,00 11.250,00I

11.250,00

4

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU‘S/h;

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Midea 
Carrier/k7

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Vlr. Unit.
Mensal

Valor Total 
Mensal

E
O

480,00
2.676,26

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Geladeira Duplex 380 Litros 
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.______________________
Ar-condicionado, Capacidade de 
refrigeração: 60.000 BTU/h, tensão 
de 220 volts/monofásico 

VALOR TOTAL MENSAL

B = Valor estimado para 12 (doze) meses: R$ 32.115,12 (trinta e dois mil, cento e quinze reais e vinte e seis 
centavos).

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

DE INSTALAÇÃO
DE AR COM

Càmar^í^^^^’&es Fllh0 

Edilene Cardoso Lima Cope 
Procuradora Adjunta - Mat. 2307 

OABIBA 45331

Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES
FORNECIMENTO DE MATERIAL_____________

______________________ VALOR TOTAL
C = Valor estimado total de R$ 11.250,00 (Onze mil, duzentos e cinquenta reais).
VALOR TOTAL ESTIMADO GLOBAL (A+B+C): R$ 78.210,00 (setenta e oito mil, duzentos e dez reais).
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PARECER JURÍDICO N°. 030/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 3463/2026

É o relatório. Passo a opinar.

Página 1 de 5

Por fim, frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art. 57 da Lei 

Federal n° 8.666/93.

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2022. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE 
LEGAL.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 
execução do aditamento de prazo.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 017/2022, contrato celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, cujo 

objeto é a prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalaçâo 

e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 

insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa aos autos, resta comprovada a necessidade de 

prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução 

continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 
interesses e princípios da Administração Pública.

n

Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 017/2022 e seus termos aditivo, além de certidões de regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da assinatura do termo 

aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

vísrõ
í
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FUNDAMENTAÇÃO

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço contínuo, ou continuado:

CRADq
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Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 
efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 da Lei 

8.666/93, que assim reza:

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses, (grifos nossos)

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

&
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Segundo leciona Diógenes Gasparini:

RAOo
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Em pensamento homogêneo o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua "essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
Data do julgamento: 12/02/2008.)

VÍ'

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Daí a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução contínua como aqueles "cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal”. Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

§
o

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administratjyar 
anexa aos autos.

Io ( lê 
%

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA
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RECOMENDAÇÕES

CONCLUSÃO

Página 4 de 5

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 
do art. 57, II da Lei 8666/93.

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário, conforme 

manifestação da contratada.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 
previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[••■]
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 

administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam^té 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria spb-o

VISTO
Xc
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Simões Filho/BA, em 09 de abril de 2026.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica ou administrativa.

Lní) -
EDILEN^ARífflSO LIMA COPE 

ProWadora Adjunta 
OAB)BA N° 45.331
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n": 3463/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

X

X

X

X

X

X

X

X

Não se 
aplica

Modalidade: Aditivo contratual da ernpi 
— Contrato 017/2022.

,1 /

'resa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

• Certidão Negativa ou
_ Federal.
• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 

Estadual.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que -Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências ”, procede- se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas.

xHOEi.ua PACT^

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? 
A Contratada encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)?

positiva com efeito negativo

Apresenta capa com identificação número do processo?

A Administração certificou que não haverá 
alteração do objeto com a alteração proposta pelo 
termo aditivo?
O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com 
a previsão contratual?
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Sim Não

X

X

X

• Certidão negativa Correcional. X

X

X

X

X

X

Foi anexada a documentação da empresa? X

X

X

X

X

Simões lilho. 08 de abril de 2026.

 ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos 

prosseguimento do processo em questão.

• Certidão Negativa ou positiva
Federal._____ 

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Trabalhista.

• Certidão FGTS.

Foi anexada a documentação dos sócios e / ou responsáveis? 

A Minuta foi anexada ao processo?

a disponibilidade

com efeito negativo

necessários ao

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

Jane íirito da Silva 
Controladora Interna

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Houve solicitação de informação quanto 
orçamentária?
Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?
Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e
justificativa para a contratação?
Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?

f n $

Edição 3.000 | Ano 2026
06 de maio de 2026

Página 132

Certificação Digital: YLHB6HQS-1TXLZZFL-J83NUP3C-6CVTETTY
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/Bahia, 10 de abril de 2026.

ia

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 3463/2026, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 017/2022. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

UILTÓN RAMÓS DE ALENCAR

Presidente da Câmará Municipal de Simões Filho
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Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 23714489000169

UF: BA

Telefone: (71)32984-376 RG:

Banco: Agência: Conta:

Qtd. Total

. 5Í 78.210,00 78.210,00

Valor Reservado: 78.210,00

X

Aprovada 10/04/2026

Página 1 de 1

| Und. |

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 10/04/2026

Solicitação / Reserva de Dotação
ABRIU2026

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 4357

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME
Endereço: AV RUI BARBOSA

Bairro: CENTRO

E-Mail: contassoc@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS

Compl: 1 ANDAR SALA 104

Cidade: Simões Filho

SD N°: 60 / 2026 
Data Reserva: 10/04/2026

Reservado: 78.210,00
Processo: 3463/2026 

Reg. de Preço: Não

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
33903917 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Pr' ■''■to/Serviço

- Serviços de manutenção de condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração UND 
Serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, mstalação/desinstalaçâo e reparos dos condicionadores de ar 
e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades 
desta Casa Legislativa.

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Autorizo a solicitação da despesa

r- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: Não

- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

' Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, insfalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e 
equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.
Justificativa: Esta contratação se justifica em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de uso e o que somente se 
faz possivel mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos, suas peças e componentes - os quais são 

. imprescindíveis para a manutenção do estado de uso ou de operação. Cabe informar que a Administração estima que serão realizadas 01 (uma) 
manutenção corretiva, 01 (uma) manutenção preventiva por condicionador de ar ou equipamento de refrigeração de forma mensal e 100 (cem) serviços 
eventuais de instalação/desinstalação de condicionadores de ar no periodo de 12 (doze) meses. Além disso, registra-se que somente será faturado o 
serviço efetivamente prestado.
Prorrogação da vigência contratual, referente ao Contrato n°017/2022. Periodo da Prorrogação 13/04/2026 a 12/04/2027

r- FORNECEDOR/PARTICIPANTE ________________________________________________________________________________________________

|- PARECER ---------
Manifesto-me favorável.

' UlLTON'RAMi

PRESIDENTE D/
DE ALENCAR
AMARA Mat.2288

| Estimado

1,00
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Simões Filho, 10 de abril de 2026.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

Processo Administrativo: n° 3463/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

- Nome da empresa: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME;
- CNPJ n° 23.714.489/0001-69;
- 4o Termo Aditivo ao contrato n° 017/2022;
- Prazo da contratação: 13/04/2026 a 12/04/2027.

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 3463/2026, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção corretiva, 
preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de 
ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos 
necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, venho 
solicitar a devida suplementação do empenho no valor correspondente ao exercício 2026, 
conforme dados abaixo:

tisop^eFqüeira da Silva
Diretor Administrativo
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Tipo: Estimativo Data: 10/04/2026

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME

CENTRO UF:

contassoc@hotmail.com

Agência: Operação: Conta:

Pix:

r- CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo:

Licitação: N° 002/2022 - Convite. Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93 N° Recibo:

2026/3463Processo:

TIPO SALDO ANTERIOR
Estimativo 1.049.303,95 971.093,95

Qtde Unitário Total

UND 78.210,0000

SETENTA E OITO MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS 78.210,00

Emitido em 10/04/2026

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Página 1 de 1

T
1,0000

T
78.210,0000

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
P-^qrama:

Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

CONTRATO/ANO

017/2022

23.714.489/0001-69
AV RUI BARBOSA, 239

SD/ANO
60 / 2026

Nota de Empenho
ABRIL/2026

CNPJ/CPF:
Endereço:

Bairro:

E-mail:
PIS/PASEP:

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 3459

Compl: 1 ANDAR SALA 104

Cidade: Simões Filho

HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ão de serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
ção com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.Periodo de prorrogação 

026 3 12/04/2027

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33903917 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO -p SALDO DISPONÍVEL

78.210,00

F 113A

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 72

r- FORNECEDOR -----------------------------------------------------------------------

Telefone: (71)32984-376
RG:

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CARLA SANTOS DE ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

í Q

Item | Especificação
1 56907 - Serviços de manutenção de condicionadores de ar e equipamentos de 

refrigeração

UILTON RAMPS DE ALENCAR 
PRESIDENTE Mat.‘Í288 Mat.2288 

k /

Unid
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QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

CÂMARA

I
y

(

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 017/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 021/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva, 

preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 13/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO 
CONTRATUAL.

n°

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2026:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fonte de Recurso: 1,500 - Recursos não Vinculados de Impostos

s,m5es Filh0
Edilene Cardoso Lima Cope 

Procuradora Adjunta - Mat. 2307 
OABIBA 45331

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 017/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI/ME.

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária AJE SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, CNPJ n° 23.714.489/0001-69, situado a Rua Caminhos das Arvores, 218 - 

Recanto dos Eucaliptos - Simões Filho/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. ADIELSON NERES SILVA, portador(a) do R.G. n° 

937.833.371, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 831.006.955-34, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos 

deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 

2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Iil
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jpixLDe.

Simões Filho - Bahia, 10 de abril de 2026.

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 78.210 (setenta e oito mil, duzentos e 
dez reais). Para o período aditivado

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 13 de abril de 2026 até 12 de abril de 2027.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

—ml) --------
Câmara®cipaldé Simões Filho 

Edilene Cardoso Lima Cope 
Procuradora Adjunta • Mat. 2307 

OAB/BA 45331

______________

CPF: O3S. sgi

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença daV testemunhas abaixo subscritas.

CAMARÀ MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

Uilton Ramos de Alencar

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME

Adielson Neres Silva

Edição 3.000 | Ano 2026
06 de maio de 2026

Página 138

Certificação Digital: YLHB6HQS-1TXLZZFL-J83NUP3C-6CVTETTY
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



A) Manutenção Preventiva:

Descrição dos EquipamentosITENS Marca Ano Modelo Quant

I Gree 2012 Janela 01
38,06 38,06

II SplitGree 2012 01
38,06 38,06

III Midea 2018 Split 02
83,7241,86

IV Elgin 2018 Piso-teto 04

90,00 360,00

V 2014 02Brize Piso-teto

180,0090,00

VI LG 2004 Split 01
38,06 38,06

VII 2017 Split 23Agratto
41,86 962,78

2017 Split 01VIII Elgin
38,06 38,06

Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts. Consul 19IX

665,00,35,00

Esmaltec 2018 1 Porta 01X
50,00 50,00

XI 01Consul 2006
50,0050,00

04XII Splint 400,00100,00

2.903,74

1 3

tin -i WiJArgrj

OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação e 
reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e 
insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU‘S/h;

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Midea 
Carrier/k7

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

Vir. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

VALOR TOTAL MENSAL
A = Valor estimado para 12 (doze) meses: R$ 34.844,88 (trinta quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos).

B) Manutenção Corretiva:

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

ANEXO ÚNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 017/2022

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts.
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU‘S/h; 
tensão de 220 volts.

~n

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Geladeira Duplex 380 Utros
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS.______________________
Ar-condicionado, Capacidade de 
refrigeração: 60.000 BTU/h, tensão 
de 220 volts/monofásico

Edilene Cardoso Lima Co?e 
procuradora Adjunta -Mat. 2307 

OABIBA 45331
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Descrição dos EquipamentosITEM Marca Ano Modelo Quant

I 2012 Janela 01Gree
33,00 33,00

II 2012 Split 01Gree
33,00 33,00

III Midea 2018 Split 02
73,6436,82

Elgin 2018 Piso-teto 04
IV

200,0050,00

2014 02Brize Piso-teto
V 100,0050,00

SplitVI LG 2004 01
33,00 33,00

2017 Split 23VII Ag ratio
846,8636,82

Elgin 2017 Split 01VIII

33,0033,00

IX 19Frigobar 120 Litros; tensão de 220volts.
Consul 753,3539,65

Esmaltec 2018 1 Porta 01X
40,4140,41

01XI Consul 2006
50,00 50,00

04XII Splint 120,00

B) Serviços de Instalação/Desinstalação:

Quant(Anua) Vlr. Unit. Valor TotalITEM

11.250,0090,00125I

11.250,00

4

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Midea 
Carrier/k7 l

2009
2014
2018

Duplex/ 
Turbo Frio

E
O

Vlr. Unit. 
Mensal

Valor Total 
Mensal

480,00
2.676,26

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 60.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts/trifásico.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTU’S/h;
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h;
tensão de 220 volts.

Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.________________
Condicionador de ar; capacidade de 
refrigeração de 12.000 BTU'S/h; 
tensão de 220 volts.

DE INSTALAÇÃO
DE AR COM

Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES
FORNECIMENTO DE MATERIAL_____________

______________________ VALOR TOTAL
C = Valor estimado total de R$ 11.250,00 (Onze mil, duzentos e cinquenta reais).
VALOR TOTAL ESTIMADO GLOBAL (A+B+C): R$ 78.210,00 (setenta e oito mil, duzentos e dez reais

Freezer Horizontal, 230 Litros; tensãode 
220 volts.

Geladeira Duplex 380 Litros
GELADEIRA DUPLEX 380; TENSÃO DE 
220 VOLTS._______________________
Ar-condicionado, Capacidade de 
refrigeração: 60.000 BTU/h, tensão 
de 220 volts/monofásico

VALOR TOTAL MENSAL
B = Valor estimado para 12 (doze) meses: R$ 32.115,12 (trinta e dois mil, cento e quinze reais e vinte e seis 
centavos).

CàmwTümopalVe Simões Filho 
Edilene Cardoso Lima Cope 

Procuradora Adjunta-Mat. 23(jr 
OABIBA 45331
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Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA
CNPJ: 23.714.489/0001-69

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:52:10 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2026.
Código de controle da certidão: FDC8.FEB0.1A8D.4924
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MWteSFIW 
no de Pauis 
teApac
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/03/2026 10:07
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

- Código

/ L.Certidão N°: 20261267114

RAZÃO SOCIAL

AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

192.014.050 23.714.489/0001-69

FAZENDÁRIÃ

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

■nn 'ir p"»
AiSlhR

___
ASSINA’, URA y

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 
Tributário do Estado da Bahia)

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS^FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

DÊ hl
Oder Catestíno A.

%

<,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da'c 
emissão. /y- . / q

fètjá-.de sua

^^21^

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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14/04/26, 16:49 gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=c0d1b03b-11ef-45b4-89a0-eb7365d39d6a

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
pjjGEI. U S PAC J.s-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 23.714,489/0001-69

Data de emissão:01/04/2026 Validade: 30/06/2026

Chave de Validação WEB: c0dlb03b

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ASSIÍI

https://gpi09.cloud.el. com. br/ServerExec/tributario.'tnbutarioclient/reportHtml?idDocumento=c0d1b03b-11ef-45b4-89a0-eb7365d39d6a 1/1

Endereço: Rua CAMINHOS DAS ARVORES N°00218 - - RECANTO DOS EUCALIPTOS - Simões Filho-BA 
CEP: 43700-000

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FI

CÁMARAi
Elder]

ÃrüfTí

WWDEStMÕEÔFiihí 
-Gie3tmí)dfip8,ji.5 
WedaApoc

fio

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.bi7ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 lb-4ffb-aOa3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl05
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Voltar Imprimir

23.714.489/0001-69

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031503503659841619

Informação obtida em 31/03/2026 14:36:45

D

'URA

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

AJE SERVIÇOS DÊ REFRIGERAÇÃO LTDA

RUA CAMINHOS DAS ARVORES 00218 / RECANTO DOS EUCALIP / SIMÕES 
FILHO / BA / 43700-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Lei esta 
da Caixa:

para os fins previstos em 
: autenticidade no site

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado [ 
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias. contados da data

ASSj

Dúvidau “ •aiMcs-i-.òes: cndc@tsc.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAT.HO

CAVAFmt Elder
WiCyÀL üt SIMÒtS HlIt. 
Gelestino de Pauis 
WnSfiçAnw

sua
na

0

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.714.489/0001-69 
Certidão n°: 16438470/2026 
Expedição: 16/03/2026, às 10:16:24 
Validade: 12/09/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

i

Certifica-se que AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.714.489/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

aos
custas,
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CONTROLADORIA-GERAL DA UN

Consultado: AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 23.714.489/0001-69

Certidão emitida às 10:42:12 do dia 16/03/2026 , com validade até o dia 15/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KANN8ZMAvtQXm9a00Hvs

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ASSINA

CÃ!

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

JerratestinodePaji..
Eouipe4?jífxx-

í/O/Olf/zX
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 017/2022

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

.RMjj

Diretor Administrativo 
Mat. 2300

FILHO 
irqueira da Silva

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do 4o Termo Aditivo 
Contratual, referente ao contrato n° 017/2022, que tem como objeto 
prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, 
instalação/desinstalação e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários para 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. A empresa 
contratada é a AJE SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, com valor global 
de R$ 78.210,00 (setenta e oito mil e duzentos e dez reais), para o período de 
13/04/2026 a 12/04/2027.
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 017/2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 004/2026, AO CONTRATO N° 017/2022.

IARIO OFICIAL Edição 2.963 / Ano 2026
13 de abril de 2026

Página 4

Certificação Digital: DSAM9I0A-HA2VSE3Q-WRNBKDH7-ZM0GI18M
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S4MOCS filho

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 004/2026; 
Processo Administrativo n° 3463/2026, referente ao Contrato n° 017/2022; Empresa contratada; AJE 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME; CNPJ n° 23.714.489/0001-69; Objeto; Contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desinstalação 
e reparos dos condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças 
e insumos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. O valor 
aditivado é de R$ 78.210,00 (setenta e oito mil, duzentos e dez reais).; Vigência: 13/04/2026 a 12/04/2027; 
Dotação: Ôrgão/Unidade: 01.01.001; Atividade; 01.031.0001.4002; Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00; 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.17; Fonte de Recurso: 1.500. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 13 de abril de 2026.
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PORTARIA N° 114/2026

PORTARIA N° 114/2026

s

RESOLVE:

©
Art. 2° - Dè-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e pubhque-se.

í /• ©F/Cl

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8’ da Lei n° 14.133, de 01° de abril de 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

Art 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Cert/fcação D/g/fa/. 1VDPAPLP-ECHEBCM7-FKBKYKUE-CHNRQLBM 
Versão eletrônica disponível em. httpsV/camarasimoesfilho.ba.gov br/

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.973 / Ano 2026
16 de abril de 2026

Página 3

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasirnoesfilho.ba.gov.br

%
•

CÂMARA

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) JONAS ROSÁRIO DE LIMA, matricula n° 2421, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 4° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
017/2022, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e AJE SERVIÇOS 
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, cujo objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva, assistência técnica, instalação/desinstaiação e reparos dos condicionadores de ar e 
equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças e insumos necessários 
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Gabinete da Presidência. 13 de abril de 2026 f

UILTON RAMOS DE ALÉNCAR
Presidente da Câtnara. Municipal de Simões Filho

DES/GNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA N*. 341/2025

procedimentos de acompanhamento e fiscalização

RESOLVE:

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n". 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n". 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Edição 2.465 / Ano 2025 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. l*. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n’. 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6' do Decreto Legislativo n*. 002/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
........   OTOTFW---------- - ■■■

DIÁRIO OFICIAL
»lff

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 

dos contratos mantidos por este órgão público;

CONSIDERANDO a Importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

/<>|XLDES X

Art. 2’. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n’. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6' do Decreto Legislativo n‘. 002/2023.

Sí
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Publique-se Registra-se. Cumpra-se.

Art. 3". 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos 

deverá observar o quanto disposto

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------- iTXlfj---- ------

IHÁIUO OFICIAI,

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. j ) ,

' UILTON ramos; OE ALENt'AR
PRESIDENTE DA CÂMARA DE Ve'r&.DORES DE SIMÕES FILHO - BAHIA

e impedimentos legais, ao seu substituto, 

no art. 18 do Decreto Legislativo n’. 002/2023.

Art.48. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

v
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Data: 30/03/2026 10:35:14

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ficha de Informações

Emitido em: 30/03/2026 10:35:47 Página 1 de 1Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 12804

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

Dados do Processo >

N0: 3463
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